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PORTARIA Nº 51/2025 

 

DISPÕE SOBRE A READAPTAÇÃO FUNCIONAL DO SERVIDOR JOSÉ WALEMIR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, 

CONSIDERANDO o laudo médico emitido por Junta Médica, que recomenda a 
readaptação funcional do servidor JOSÉ WALEMIR PIAZENTINI, matrícula nº 034790, 
em razão de restrições laborais compatíveis com suas condições de saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de preservar a integridade física e mental do servidor, 
bem como garantir a continuidade dos serviços públicos de forma eficiente, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica o servidor JOSÉ WALDEMIR PIAZENTINI, matrícula nº 034790, 
readaptado para o exercício das funções compatíveis com suas atuais condições de saúde, 
sem prejuízo de sua remuneração e demais direitos funcionais. 

Art. 2º O servidor passará a exercer suas atividades junto ao setor de sistema de água, 
desempenhando tarefas de auxiliar de obras e saneamento, conforme descrição e atribuições 
estabelecidas pela chefia imediata e de acordo com suas limitações funcionais. 

Art. 3º Esta readaptação tem caráter temporário, conforme avaliação médica, podendo ser 
revista a qualquer tempo mediante novo exame pericial. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itaguaçu/ES 03 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
  
 

________________________________ 
CLAUDISMAR BUSS 

Diretor do SAAE 
Decreto n° 11.437/2025 
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